
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
TANGARÁ DA SERRA/MT

Lei Complementar 192, de 17 de outubro de 2014.

MEMORANDO nº. 001/CFRHS/2019                                    15 de janeiro de 2019.   
            

DE................... COMISSÃO  DE  FISCALIZAÇÃO  DO  RECEBIMENTO  DOS
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS – CFRHS

PARA............. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAǂ O – SAD
A/C................. Maria das Graças Souto
ASSUNTO.... Solicita  pagamento  dos  Honorários  Advocatı́cios  Sucumbenciais

conforme Lei nº 4.063/2013 c/c Decreto nº 082/2014. 

Ilustríssima Senhora,

Servimo-nos do presente, com espeque na Lei 4.063 de 22 de julho de 2013 c/c

Decreto  nº  082/2014,  considerando  novo  relatório  emitido  pela  Secretaria  Municipal  de

Fazenda, solicitar a Vossa Senhoria que seja providenciado o pagamento dos honorários de

sucumbência  diretamente na folha de pagamento no valor de  R$ 52.894,95 (cinquenta e

dois mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos), referentes aos

honorários advocatícios sucumbenciais (verbas de natureza indenizatória, conforme artigo

6º da citada lei) pagos por particulares vencidos em demandas judiciais, sendo que serão

rateados de forma igualitária entre os procuradores municipais.

Atenciosamente,  

José Ricardo F. Gomes
Procurador do Município e Membro da Comissão de

Fiscalização dos Repasses dos Honorários Sucumbenciais

Wesley Leandro Damasceno
Procurador do Município e Membro da Comissão de

Fiscalização dos Repasses dos Honorários Sucumbenciais

Waleska M. Piovan Martinazzo
Procuradora do Município

Recebi em: _____/____/_____

Nome:____________________



PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
TANGARÁ DA SERRA/MT

Lei Complementar 192, de 17 de outubro de 2014.

ANEXO I

Matrícula Nome do Procurador do Município Valor a receber

102.285 JOSE RICARDO FERREIRA GOMES  R$ 7.556,42

102.170 ERIKO SANDRO SUARES 
R$ 7.556,42

4392 GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA
R$ 7.556,42

103.382
WESLEY LEANDRO DAMASCENO

 R$ 7.556,42

102.992     CARULINE FERNANDO RIBEIRO  R$ 7.556,42
105.768 CRISTINA LUCENA PEREIRA DIAS  R$ 7.556,42

4218 WALESKA M. PIOVAN MARTINAZZO R$ 7.556,42



PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
TANGARÁ DA SERRA/MT

Lei Complementar 192, de 17 de outubro de 2014.

MEMORANDO nº. 002/CFRHS/2019                               26 de Fevereiro de 2019.   

            
DE................ COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO RECEBIMENTO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS – CFRHS

PARA........... SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SAD

A/C............... Maria das Graças Souto

ASSUNTO.... Solicita  pagamento  dos  Honorários  Advocatícios
Sucumbenciais conforme Lei nº 4.063/2013 c/c Decreto nº
082/2014. 

Ilustríssima Senhora,

Servimo-nos do presente, com espeque na Lei 4.063 de 22 de julho de

2013 c/c Decreto nº 082/2014, considerando novo relatório emitido pela Secretaria

Municipal  de  Fazenda,  solicitar  a  Vossa  Senhoria  que  seja  providenciado  o

pagamento dos honorários de sucumbência diretamente na folha de pagamento no

valor de R$ 28.145,40 (vinte e oito mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta

centavos), referentes  aos  honorários  advocatícios  sucumbenciais  (verbas  de

natureza indenizatória, conforme artigo 6º da citada lei) pagos por particulares

vencidos  em demandas  judiciais,  sendo  que serão  rateados  de  forma igualitária

entre os procuradores municipais, sendo que o quinhão pertinente a Procuradora

Geral Dra.  CRISTINA LUCENA PEREIRA DIAS, na importância de R$ 4.020,77,

não será  pago na presente  data devido a suspensão de seus repasses de

honorários por determinação do Exmo. Prefeito.

Atenciosamente,  

Eriko Sandro Suares
Procurador do Município e Membro da Comissão de

Fiscalização dos Repasses dos Honorários Sucumbenciais

Wesley Leandro Damasceno
Procurador do Município e Membro da Comissão de

Fiscalização dos Repasses dos Honorários Sucumbenciais

Waleska M. Piovan Martinazzo
Procuradora do Município



PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
TANGARÁ DA SERRA/MT

Lei Complementar 192, de 17 de outubro de 2014.

ANEXO I

Matrícula Nome do(a) Procurador(a) do Município Valor a receber

102.285 JOSE RICARDO FERREIRA GOMES  R$ 4.020,77

102.170 ERIKO SANDRO SUARES R$ 4.020,77

4392 GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA R$ 4.020,77

103.382 WESLEY LEANDRO DAMASCENO  R$ 4.020,77
102.992     CARULINE FERNANDO RIBEIRO R$ 4.020,77

4218 WALESKA M. PIOVAN MARTINAZZO R$ 4.020,77
105768 CRISTINA LUCENA PEREIRA DIAS R$ 4.020,771

1 PAGAMENTO SUSPENSO POR DETERMINAÇÃO DO PREFEITO.



PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
TANGARÁ DA SERRA/MT

Lei Complementar 192, de 17 de outubro de 2014.

MEMORANDO nº. 004/CFRHS/2019                               17 de abril de 2019.   

            
DE................ COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO RECEBIMENTO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS – CFRHS

PARA........... SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SAD

A/C............... Maria das Graças Souto

ASSUNTO.... Solicita  pagamento  dos  Honorários  Advocatícios
Sucumbenciais conforme Lei nº 4.063/2013 c/c Decreto nº
082/2014. 

Ilustríssima Senhora,

Servimo-nos do presente, com espeque na Lei 4.063 de 22 de julho de
2013 c/c Decreto nº 082/2014, considerando novo relatório emitido pela empresa
RLZ (responsável pelo sistema de informática utilizado no controle de arrecadação
deste município),  solicitar a Vossa Senhoria que seja providenciado o pagamento
dos honorários de sucumbência diretamente na folha de pagamento no valor de R$
38.221,88  (trinta  e  oito  mil  e  duzentos  e  vinte  e  um reais  e  oitenta  e  oito
centavos), referentes  aos  honorários  advocatícios  sucumbenciais  (verbas  de
natureza indenizatória, conforme artigo 6º da citada lei) pagos por particulares
vencidos  em demandas  judiciais,  sendo  que serão  rateados  de  forma igualitária
entre os procuradores municipais, sendo que o quinhão pertinente a Procuradora
Geral Dra.  CRISTINA LUCENA PEREIRA DIAS, na importância de R$ 4.602,26
(quatro mil e seiscentos e dois reais e vinte e seis centavos), não será paga na
presente data devido a suspensão do repasse de seus respectivos honorários
de sucumbência por determinação do Exmo. Prefeito.

Atenciosamente,  

Eriko Sandro Suares
Procurador do Município e Membro da Comissão de

Fiscalização dos Repasses dos Honorários Sucumbenciais

Wesley Leandro Damasceno
Procurador do Município e Membro da Comissão de

Fiscalização dos Repasses dos Honorários Sucumbenciais

José Ricardo F. Gomes
Procurador do Município e Membro da Comissão de

Fiscalização dos Repasses dos Honorários Sucumbenciais



PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
TANGARÁ DA SERRA/MT

Lei Complementar 192, de 17 de outubro de 2014.

ANEXO I

Matrícula Nome do(a) Procurador(a) do Município Valor a receber

102.285 JOSE RICARDO FERREIRA GOMES R$ 4.602,26

102.170 ERIKO SANDRO SUARES R$ 4.602,26

4392 GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA R$ 4.602,26

103.382 WESLEY LEANDRO DAMASCENO R$ 4.602,26

102.992
    

CARULINE FERNANDO RIBEIRO R$ 4.602,26

4218 WALESKA M. PIOVAN MARTINAZZO R$ 4.602,26

105768 CRISTINA LUCENA PEREIRA DIAS R$ 4.602,261

1 PAGAMENTO SUSPENSO POR DETERMINAÇÃO DO PREFEITO.
























